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PMEdVNA NUMICUPAL DE UNMÂL2ANA 
Esta.do do Paraná 
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..:DECRETO 11.0 242 
Exone-rAftta.pedido, DOVANIR CÂNDIDO 

DA 
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• O PREFEITO MUNrCiPALEAà. UMUARAMA*, ESTADO DO PARANÁ, no .`+ 

so de suas atribui0es legais, 

RESOLVE: 

EXONERARdido, DOVANIR .CÂNDIDO DA SILVA; do Car 

) em Comissão de Assessor de Plane¡aiiientb e Controle-CC-01 desta Pre 

dtura Municipal, a part.ir de28.10.82, ficando, consequentemente , 

rogados os termos do Decreto n9  090/82 e item 03 dos 'Decretos n9sz 
.8 e 119/82. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

PARANÁ, aos 28 de outubro de 1982. 
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